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PROJETO DE LEI (018
Nº /2021
(de autoria do legislativo)

Dispõe sobre a Instituição da
“Semana Municipal de

Conscientização e prevenção ao
Glaucoma”.

A Câmara Municipal de Tatuí aprova e eu.Prefeita Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído a semana Municipal de Conscientização
* sobre glaucoma com a denominação”Vejaa vida com outros olhos”, a

ser celebrado, anualmente, na última semana do mês de maio, no '

Município de Tatuí conforme especifica e dá outras prôvidências.

Parágrafo único. A última semana no mês de maio de que se
trata esta lei passa a integrar o Calendário Oficial de eventos do
Município de Tatuí. à

Art. 2º - A semana Municipal de Conscientização sobre o
glaucoma” Veja a vida com outros olhos” tem como objetivo:

T- Debater assuntos relacionados ao glaucoma;

IH I[romover a troca de experiências e informações sobre O Lema
entre profissionais, pacientes e sociedade em geral;

i

HI — Abrir espaço para os profissionais ligados à área da saúde
apresentarem novos estudos e pesquisas sobre ao glaucoma.

Iv Fica o poder executivo autorizado a celebrar convênios para
oferecer consultas e exames para a detectar precocemente o glaucoma..

Art. 3º Esta lei entra emvigor na data de sua publicação

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 17 maio de 2021.
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